
 
EDITAL N.º 001/2012 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE NIOAQUE/MS. 
 

ILCA CORRAL MENDES DOMINGOS, Prefeita Municipal de Nioaque/MS, no uso de 
suas atribuições, torna pública a abertura de inscrições para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado para Contratação de Profissionais da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Nioaque/MS, de acordo com as normas e condições seguintes: 
 
1 - DOS CARGOS 
1.1 – Os Cargos, objeto do Processo Seletivo Simplificado e respectivo número de vagas, 
escolaridade, requisitos, atribuições, conteúdo programático e vencimentos constam dos 
Anexos I e II deste Edital. 
1.2 - O regime jurídico é único e de natureza CELETISTA e a carga horária é a definida no 
Anexo I, para cada cargo. 
1.3 – São requisitos básicos para o provimento do cargo: 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) estar em gozo dos direitos políticos e civis; 
c) estar quite com as obrigações militares (sexo masculino) e eleitorais; 
d) ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
e) comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para o cargo; 
h) para o cargo de Agente Comunitário de Saúde o candidato deverá comprovar que reside, 
desde a data da publicação deste Edital, na área em que irá atuar, mediante apresentação de 
fatura de conta de água, luz, telefone ou outro documento hábil que identifique o endereço, 
conforme relação de áreas e micro áreas constante na tabela do Anexo III deste edital. 
1.4 - As vagas que porventura forem criadas ou abertas durante o prazo de validade do 
presente Processo Seletivo Simplificado poderão ser preenchidas por candidatos habilitados, 
obedecida a ordem de classificação. 
1.5 - O candidato, ao se inscrever para qualquer cargo, deverá estar ciente de que, se 
aprovado e nomeado, deverá deslocar-se para o seu local de trabalho com recursos 
próprios, não cabendo aos cofres do Município o ônus das despesas com seu 
deslocamento ou estada. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente no período de 08 de junho de 2012 a 15 
de junho de 2012, apenas pela internet no endereço eletrônico www.fapec.org/concurso 
onde estarão disponibilizados, para preenchimento e impressão, o Formulário de Inscrição, o 
boleto bancário e o Edital do Processo Seletivo Simplificado, contendo toda a regulamentação; 
2.2 – Para realizar a inscrição o candidato deverá atender aos seguintes procedimentos: 
a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo Simplificado, disponíveis 
no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA – 
FAPEC (www.fapec.org/concurso) através do Edital de Abertura; 
b) inscrever-se e imprimir o seu boleto bancário para pagamento, no período entre 0 
(ZERO) hora do dia 08 de junho de 2012, até às 23h59min do dia 15 de junho de 2012 
(horário oficial de Mato Grosso do Sul), através de formulário específico, disponível na página 
citada; após este horário o sistema de captação das inscrições, deixará automaticamente de 
recebê-las, ficando impossibilitada sua impressão; 
c) o candidato poderá efetuar o pagamento do seu boleto bancário, até 1 (um) dia útil após o 
encerramento das inscrições, observando sempre o dia e horário de encerramento do sistema 
pois após o fechamento do Sistema o mesmo não poderá imprimir seu boleto bancário ficando 
fora da realização do concurso (2.2.b) e também observar o horário de funcionamento do 
sistema bancário nacional de sua cidade; 
d) digitar corretamente no Formulário de Inscrição: o nome completo, o nº do documento de 
identidade com o órgão expedidor e o estado, o nº do CPF, a data de nascimento, o sexo, o nº 
dos telefones residencial e celular, o endereço completo (com o CEP principalmente). Se por 



ventura o candidato pedir para que outra pessoa faça sua inscrição não se esqueça de avisar a 
esta pessoa que os dados os quais se refere o item (2.2.d) constantes do Formulário de 
Inscrição são dados pessoais do candidato que concorrerá a vaga; 
e) as informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 
responsabilidade dos candidatos; 
f) A FAPEC não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados; 
g) A inscrição do candidato será efetivada somente após a confirmação, na FAPEC, do 
pagamento da taxa de inscrição pela SICREDI. 

2.3 - Após a inscrição, não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações. 
2.4 - O candidato deverá recolher a taxa de inscrição no valor de: 
a) R$90,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Superior; 
b) R$50,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Médio; 
c) R$40,00 para concorrer à vaga de cargo que exige Nível Fundamental. 

2.5 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
2.6 - O candidato que efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição com cheque sem a 
necessária compensação, independentemente do motivo, terá sua inscrição cancelada. 
2.7 - A relação dos candidatos inscritos e com as inscrições deferidas para o Processo Seletivo 
Simplificado constará de Edital Específico que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal 
de Nioaque/MS, no JORNAL NOTÍCIAS DO ESTADO, da cidade de Nioaque e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços 
eletrônicos www.nioaque.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros 
órgãos da imprensa. 
2.8 - A Comissão responsável pelo Processo Seletivo Simplificado ficará instalada na Secretaria 
de Saúde da Prefeitura Municipal de Nioaque, localizada na Avenida Visconde de Taunay, n. 
312 - Centro, CEP: 79220-000, Nioaque/MS, com atendimento no horário das 08 horas às 13 
horas, exceto sábados, domingos e feriados. 
 
3. DOS PROCEDIMENTOS ESPECÍFICOS PARA INSCRIÇÃO DE CANDIDATO COM 
DEFICIÊNCIA, DE ACORDO COM A LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989, COM O 
DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999, COM O DECRETO Nº 5.296, DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2004 E COM A LEI ESTADUAL/MS Nº 3.181, DE 21 DE FEVEREIRO 
DE 2006. 
3.1 - Ao candidato com deficiência que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhes são 
facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Federal nº 7.853, de 24 
de outubro de 1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Processo Seletivo 
Simplificado, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 
3.2 - Aos candidatos portadores de deficiências serão destinadas 5% (cinco por cento) das 
vagas oferecidas para cada cargo, desde que as atribuições sejam compatíveis com o grau de 
deficiência apresentado, observados os dispositivos constantes nos artigos 3º, 4º, 5º, 37, 41 
do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3.2.1 - Quando o cálculo para o número de vagas mencionado no item anterior resultar em 
número fracionário, elevar-se-á até o primeiro número inteiro subsequente resultante da 
aplicação do percentual, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 37 do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 
3.2.2 - Para os cargos que há previsão de apenas uma vaga não haverá reserva para 
portadores de deficiências. 
3.3 - Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no art. 70 do Decreto nº 5.296/2004. 
3.4 - O candidato deverá declarar, no ato da inscrição, ser portador de necessidade especial, 
especificando-a na Ficha ou no Formulário de Inscrição. 
3.5 - O candidato portador de deficiência participará do Processo Seletivo Simplificado em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota 
mínima exigida para todos os demais candidatos.  
3.6 – O candidato deverá declarar, conforme Art. 39 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999, no ato da inscrição pela Internet (conforme item 2.2, deste Edital), ser 
portador de deficiência e, se necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova, deverá 
especificá-lo na Ficha ou no Formulário de Inscrição. 



3.6.1 – Durante o período das inscrições, o candidato deverá entregar pessoalmente na 
Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Nioaque, localizada na Avenida Visconde de 
Taunay, n. 312 - Centro, Nioaque/MS, com atendimento no horário das 08 horas às 13 
horas, exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas 
e das 14 horas às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, localizada na Rua 9 de 
Julho, 1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, 
com AR, para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem, os documentos a seguir: 
I - Laudo Médico original atestando a espécie, o grau e o nível da deficiência com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência. 
II - Cópia do documento de identidade, cópia do CPF e telefone para contato. 
III - Solicitação, por escrito: 
a) se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou Ampliada, especificando o tipo de 
deficiência. 
b) se necessitar de Tempo Adicional e/ou Ledor de Prova e/ou Intérprete de Libras, com 
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência. 
3.6.2 - O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
3.6.3 - Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
3.6.4 - O candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos 
dispositivos mencionados no: 
a) Item 3.6.1 – subitem I – Será considerado como não portador de deficiência e não 
concorrerá às vagas reservadas para portadores de deficiências. 
b) Item 3.6.1 – subitem III a – Não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo 
alegado. 
c) Item 3.6.1 – subitem III b – Não terá tempo adicional para realização das provas e/ou 
pessoa designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.7 - No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar estar ciente das 
atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, 
estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins de habilitação no 
estágio probatório. 
3.8 - As vagas que não forem providas por falta de candidatos portadores de deficiência 
inscritos, ou por reprovação destes no Processo Seletivo Simplificado ou no exame médico, 
serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à ordem classificatória. 
3.9 - Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Nioaque/MS designará um 
Médico para analisar o efetivo enquadramento na legislação própria, daqueles que se 
declararam portadores de deficiência, atestando se as atribuições dos cargos concorridos 
são compatíveis com as deficiências de que são portadores. 
3.10 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo Simplificado será feita em duas 
listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos Portadores de 
Deficiência e, a segunda, somente a pontuação destes últimos, para efeito de conhecimento. 
3.11 - Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão do Art. 70 do Decreto 
Federal nº 5.296/2004, ele será classificado em igualdade de condições com os demais 
candidatos. 
3.12 - Será eliminado da lista de candidatos portadores de deficiência aquele cuja deficiência 
assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo figurar apenas na lista de 
classificação geral. 
3.13 - A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições do item 3 deste Edital 
implicará a perda do direito a ser nomeado para as vagas reservadas a portadores de 
deficiência. 
3.14 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo 
Simplificado e não será devolvido. 
3.15 - O candidato portador de deficiência, que não realizar a inscrição conforme as instruções 
constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
4. DAS PROVAS 
4.1 – PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS – de caráter eliminatório e classificatório. 
4.1.1 – O Processo Seletivo Simplificado constará de Provas Escritas Objetivas nas seguintes 
modalidades: 
4.1.1.1 – Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade que 
cada cargo exige, como segue: 



 

CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

Médico Cardiologista; Médico Cirurgião Geral; Médico Clínico 
Geral; Médico Clínico Geral (Plantonista); Médico 
Ginecologista; Médico Ortopedista; Médico Pediatra; Médico 
Ultrassonografista; Médico Veterinário; Médico do Trabalho; 
Fisioterapêuta; Psicólogo; Odontólogo; Enfermeiro 
(Plantonista). 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 
4.1.1.2 – Língua Portuguesa e Conhecimentos Específicos, de acordo com a especificidade que 
cada cargo exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
COMPLETO 

Técnico em Enfermagem (Plantonista); Técnico em Raio X 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos Específicos 

12 
28 

5 
5 

60 
140 

 
4.1.1.3 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL COMPLETO 

Agente Administrativo; Auxiliar de Enfermagem 
Plantonista; Agente Comunitário de Saúde; Agente de 
Combate às Endemias (sexo – masculino=carregar 
bomba costal) 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES VALOR DE CADA 
QUESTÃO 

TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
4.1.1.4 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

– 4ª SÉRIE 
Motorista II. 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 



 
4.1.1.5 – Língua Portuguesa e Matemática, de acordo com a especificidade que cada cargo 
exige, como segue: 
 

CARGOS DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL INCOMPLETO - 

ALFABETIZADO 
Auxiliar de Serviços Gerais (Plantonista). 

MODALIDADES NÚMERO DE QUESTÕES 
VALOR DE CADA 

QUESTÃO TOTAL 

Língua Portuguesa 
Matemática 

20 
20 

5 
5 

100 
100 

 
4.1.2 - Cada questão das Provas Escritas Objetivas será composta de 5 alternativas, sendo 
somente uma correta. 
4.1.3 - A duração total das provas será de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
4.1.4 - A nota de cada candidato nas Provas Escritas Objetivas será calculada pela soma das 
notas obtidas em cada modalidade que compõe a prova. 
4.1.5 - Serão considerados reprovados os candidatos que tirarem nota zero em qualquer 
modalidade. 
4.1.6 - Serão considerados aprovados os candidatos que tiverem rendimento nas Provas 
Escritas Objetivas, igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total das 
mesmas. 
 
4.2. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS 
4.2.1 - As Provas Escritas Objetivas serão realizadas no dia 24 de junho de 2012, com 
duração total de 4 (quatro) horas para todos os cargos. 
4.2.2 – Os locais e horários de realização das Provas Escritas Objetivas constarão em Edital 
Específico, que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Nioaque/MS, no JORNAL 
NOTÍCIAS DO ESTADO, da cidade de Nioaque/MS, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul/ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.nioaque.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa, sendo atribuída aos candidatos a responsabilidade pelo conhecimento dos 
respectivos locais e horário de realização das provas. 
4.2.3 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido do original de identidade de um dos 
seguintes documentos de identidade: Registro Geral de Identidade, ou Carteira de Identidade 
Militar, ou Carteira Nacional de Habilitação (com foto), ou Carteira de Identidade Profissional 
emitida pelo órgão competente, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social e caneta 
esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
4.2.3.1 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 
provas, documento de identidade original, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-lo 
por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (Boletim de Ocorrências) 
com, no máximo, 30 (trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetido à 
identificação especial, em formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão 
digital. 
4.2.3.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade original, um dos 
constantes do item 4.2.3, para realização das Provas Escritas Objetivas, não poderá realizar 
as provas, sendo automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 
4.2.4 - Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal 
o seu documento original de identidade (conforme item 4.2.3). O candidato será identificado 
rigorosamente pelo fiscal de sala durante a realização das Provas Escritas Objetivas e, na 
ocasião, deverá assinar a Lista de Presença e o seu cartão-resposta. 
4.2.5 - Não será admitido, na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 
4.2.6 - A ausência do candidato implicará em sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado, não havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 
4.2.7 - O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, mediante o 
uso de caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento considerado para a 
correção eletrônica. 



4.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal de sala o seu cartão-
resposta devidamente preenchido e assinado no campo de assinatura do candidato, somente 
decorridas 2 (duas) horas do início da prova e poderá levar o caderno de questões. 
4.2.9 - Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente 
quando todos tiverem concluído as provas. 
4.2.10 - Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma 
resposta, emendas ou rasuras. Não será permitido o uso de corretivo. 
4.2.11 - Será sumariamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que se 
utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido ou descortês para com qualquer dos 
aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; afastar-se da sala de provas sem o 
acompanhamento do fiscal, antes de tê-las concluído; for surpreendido, durante as provas, em 
qualquer tipo de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou 
similar, livros, códigos, manuais, impressos ou anotações, ou após as provas, for constatado, 
por meio de perícia, ter-se utilizado de processos ilícitos na realização das mesmas. 
4.2.12 – Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante 
todo o período de realização das provas. Atenção: o candidato não poderá atender ao 
telefone celular em hipótese alguma. 
4.2.13 – Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização 
das mesmas, a permanência de pessoas acompanhantes de candidatos. 
4.2.14 - A Comissão do Processo Seletivo Simplificado reserva-se o direito de, a qualquer 
momento, mandar colher a impressão digital para análise por especialistas em identificação, 
de qualquer candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
4.2.15 - Não haverá 2ª (segunda) chamada para as provas e nem realização de 
provas fora da data, horário e local estabelecidos para cada candidato. 
4.2.16 - Será dado conhecimento do Gabarito Oficial do Processo Seletivo Simplificado a todos 
os candidatos até 4 (quatro) dias após a realização das Provas Escritas Objetivas, através de 
Edital específico a ser publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Nioaque/MS, no JORNAL 
NOTÍCIAS DO ESTADO, da cidade de Nioaque/MS, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul/ASSOMASUL e disponibilizado nos endereços eletrônicos 
www.nioaque.ms.gov.br www.fapec.org/concurso e, facultativamente, em outros órgãos da 
imprensa. 
 
5. DA NOTA FINAL 
5.1 - A Nota Final do candidato será o resultado da Prova Escrita Objetiva. 
 
6. DOS RECURSOS 
6.1 – O candidato poderá recorrer, nos 02 (dois) dias úteis subseqüentes à data de 
publicação: 
6.1.1 - Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de 
digitação, na publicação da relação de candidatos inscritos; 
6.1.2 - Se não concordar com o Gabarito Oficial, poderá apresentar recurso, devidamente 
fundamentado, digitado ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato e 
endereço completo para correspondência. O recurso deverá ser encaminhado em folha 
individual por questão, assinado e com a bibliografia que o fundamente; 
6.2 – Não serão aceitos recursos enviados por correspondência, por fax símile ou por meio 
eletrônico. 
6.3 - O recurso deverá ser entregue pessoalmente ou postado, via SEDEX com AR (Aviso de 
recebimento) à Comissão de Processo Seletivo Simplificado, localizada na Avenida Visconde de 
Taunay, nº 312 - Centro, Nioaque/MS, com atendimento no horário das 8 horas às 13 horas, 
exceto sábados, domingos e feriados ou na FAPEC, no horário das 8 horas às 11 horas e das 
14 horas às 17 horas, exceto sábados, domingos e feriados, localizada na Rua 9 de Julho, 
1922, Vila Ipiranga, CEP 79081-050, Campo Grande/MS, ou encaminhar por SEDEX, com AR, 
para o endereço da FAPEC, valendo a data da postagem. 



 
7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 - A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota final 
atribuída a cada um deles. 
7.2 – Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos 
seguintes critérios: 
a) idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos para 
aplicação do Estatuto do Idoso; 
b) obtiver maior nota na modalidade de Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior nota na modalidade de Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior nota na modalidade de Matemática; 
e) tiver mais idade (para o caso daqueles que não se enquadrarem no item “a”). 
 
7.3 - O resultado do Processo Seletivo Simplificado será homologado pela Prefeita Municipal, 
através de Edital que será publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Nioaque, no Jornal 
NOTICIAS DO ESTADO, da cidade de Nioaque/MS, no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
de Mato Grosso do Sul/ASSOMASUL e nos endereços eletrônicos: www.nioaque.ms.gov.br e 
www.fapec.org/concurso. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1 - Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado serão contratados por ato da 
Prefeita Municipal e convocados, através de Edital que será publicado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Nioaque, no JORNAL NOTÍCIAS DO ESTADO, da cidade de Nioaque/MS, no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso do Sul/ASSOMASUL e nos endereços 
eletrônicos: www.nioaque.ms.gov.br e www.fapec.org/concurso, para entrega dos 
comprovantes dos requisitos exigidos, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação. 
8.2 - A contratação dos candidatos aprovados dar-se-á de acordo com as necessidades da 
Administração Municipal. 
8.3 - A contratação dos candidatos que se apresentarem e comprovarem os requisitos exigidos 
será efetivada perante a Prefeita Municipal ou autoridade delegada. 
8.4 – Depois de contratado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da 
Prefeitura. 
8.5 - A contratação ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da data mesma, 
podendo ser prorrogada a pedido do candidato e por conveniência da Prefeitura Municipal, por 
até 30 (trinta) dias. 
8.6 – No ato da contratação o candidato deverá apresentar declaração, sob as penas da lei, de 
que não detém cargo ou função pública em órgão ou entidade da administração direta ou 
indireta da União Federal, de Estados, do Distrito Federal e de Municípios que cause 
incompatibilidade com o cargo a que foi nomeado (art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição 
Federal de 1988). 
8.7 - Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva, o candidato aprovado que: 
a) não se apresentar no prazo fixado pelo Edital de contratação; 
b) não se apresentar para a contratação no prazo fixado; 
c) não apresentar a documentação comprobatória necessária que comprove os requisitos 
exigidos para sua contratação; 
8.8 – A classificação dos candidatos com deficiências será feita separada e assegurada aos 
aprovados a contratação alternada, uma para o deficiente e outra para os demais candidatos, 
até que sejam contratados todos os candidatos classificados para as vagas destinadas a essa 
modalidade de provimento. 
8.9 - O candidato contratado e empossado que não entrar no exercício será demitido do cargo. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 – O Processo Seletivo Simplificado objeto deste Edital será executado pela Fundação de 
Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura – FAPEC, sendo a ela delegadas as atribuições 
referentes ao Processo Seletivo Simplificado, pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado. 
9.2 - A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e demais instrumentos normativos do Processo Seletivo 
Simplificado, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
9.3 – O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do 
cargo e, também, das datas, locais, horários e procedimentos relativos ao Processo Seletivo 
Simplificado. 



9.4 - O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado será de 2 (dois) anos, a contar 
da data da homologação do seu resultado, podendo ser prorrogado por igual período, a critério 
da Administração Municipal. 
9.5 - Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação ou vacância durante a vigência do 
Processo Seletivo Simplificado, por necessidade da Prefeitura Municipal, serão contratados os 
candidatos aprovados, obedecida rigorosamente à ordem de classificação, até o quantitativo 
estabelecido em lei pela Prefeitura Municipal de Nioaque. 
9.6 - O candidato será responsável pelo preenchimento, exatidão e atualização, junto à 
FAPEC, dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, durante a realização do Processo 
Seletivo Simplificado, em especial do endereço residencial e, após sua classificação, junto à 
Prefeitura Municipal. 
9.7 - Não será fornecido documento comprobatório de participação ou classificação no 
Processo Seletivo Simplificado, valendo para esse fim a publicação no órgão oficial do 
Município. 
9.8 - A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos 
falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de 
todos os atos dela decorrentes, neste Processo Seletivo Simplificado, sem prejuízo de outros 
procedimentos legais. 
9.9 - Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao Processo Seletivo Simplificado, 
através dos telefones (67) 3346-3278, 3346-8090 ramais 5915 e 5916, ou ainda pelo site 
www.fapec.org/concurso. 
9.10 - As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não 
efetivado o fato respectivo, através da publicação do Edital correspondente. 
9.11 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão 
apreciados pela Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado. 
 
 

 
Nioaque/MS, ___ de junho de 2012. 

 
 
 

________________ 
Prefeita Municipal 

 



ANEXO I – DOS CARGOS, REQUISITOS, ATRIBUIÇÕES, VAGAS, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS: 
 
 
*A REMUNERAÇÃO MENSAL SERÁ COMPOSTA DO SALÁRIO BASE ACRESCIDO DE ADICIONAIS E GRATIFICAÇÕES, QUANDO HOUVER 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/ 
REQUISITOS 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

*VENCIMENTO 
(R$) 

MÉDICO 
CARDIOLOGISTA 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do cargo 
e registro no órgão de classe 
competente.  

Prestar assistência médica, dentro de sua especialidade, em postos de 
saúde e demais unidades assistenciais da Prefeitura, bem como elaborar, 
executar e avaliar planos, programas e subprogramas de saúde pública. 

8 horas 
 
Classe VIII A 

3.404,01 

MÉDICO 
CIRURGIÃO GERAL 

01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do cargo 
e registro no órgão de classe 
competente. 

Realizar atendimento na área de cirurgia, urgência e emergência, 
desempenhando funções da medicina preventiva e curativa; atendimentos, 
exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes, bem 
como executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja 
inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área. 

08horas 
 
Classe VIII A 

3.404,01 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 03 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina e 
registro no órgão de classe 
competente. 

Atuar em ambulatório de especialidades prestando assistência médica e 
atendimento médico hospitalar; realizar consultas clínicas aos usuários da 
sua área adstrita; implementar ações para promoção da saúde; coordenar 
programas e serviços em saúde, efetuar perícias, auditorias, sindicâncias e 
juntas médicas; elaborar documentos e difundem conhecimentos da área 
médica; executar as ações de assistência integral em todas as fases do ciclo 
de vida; crianças, adolescentes, adultos e idosos; realizar consultas e 
procedimentos no ambulatório e hospital, realizar as atividades clínicas 
correspondentes às áreas prioritárias na intervenção na atenção básica; 
aliar a atuação clínica à prática da saúde coletiva; realizar o pronto 
atendimento médico nas urgências e emergências, encaminhar aos serviços 
de maior complexidade, quando necessário, garantindo a continuidade do 
tratamento, por meio de um sistema de acompanhamento e referência e 
contrareferência, realizar pequenas cirurgias ambulatórias, indicar 
internação hospitalar, solicitar exames complementares; manter prontuário 
médico organizado e atualizado anotando as conclusões de diagnóstico, 
tratamento prescrito e evolução da doença; Aplicar recursos de medicina 
preventiva ou terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do 
paciente; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade ocorrido 
na sua área de atuação; Participar de cursos e capacitações relacionadas às 
atribuições do cargo; Executar outras tarefas de competência do profissional 
médico clínico geral voltadas para o cumprimento das finalidades da 
Prefeitura. 

44 horas 
 
 

Classe IX H 
 

8.472,12  
+ 

função 
gratificada 

10% 

 



 

MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 

(PLANTONISTA) 
02 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina e 
registro no órgão de classe 
competente. 

Profissional com curso regular de Medicina, titular do certificado ou diploma 
de Médico, devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina de 
sua jurisdição. Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos 
especiais, para determinar diagnósticos ou, sendo necessário, requisita 
exames complementares e encaminha o paciente ao especialista quando 
necessário, registra a consulta médica, anotando em prontuário próprio as 
queixas, o exame físico e os complementares, analisa e interpreta 
resultados de exames de Raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, 
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o 
diagnóstico; prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via 
de administração assim como cuidados a serem observados, participa de 
programas de saúde publica acompanhando a implantação e avaliação dos 
resultados, assim como a realização em conjunto com a equipe da unidade 
de saúde, ações educativas de prevenção ás doenças infecciosas, visando 
preservar a saúde no município; participa de reuniões de âmbito local, 
distrital ou regional, mantendo constantemente informado sobre as 
necessidades na unidade de saúde, para promover a saúde e o bem estar 
da comunidade; zela pela conservação de boas condições de trabalho, 
quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando 
proporcionar aos pacientes um melhor atendimento; executa outras tarefas 
correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. Prestar 
atendimento de urgência e emergência; estabilizando o paciente. 

44hs 
 

Classe IX- H 

8.472,12 
+ 

função 
gratificada  

+ 
complementação 
 

MÉDICO 
GINECOLOGISTA 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do cargo 
e registro no órgão de classe 
competente.  

Atuar, conforme sua especialização, em ambulatório de especialidades 
prestando assistência médica e atendimento médico hospitalar; proceder 
exames ginecológico e obstétrico; implementar ações para promoção da 
saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias, sindicâncias e juntas médicas; elaborar documentos e difundem 
conhecimentos da área médica; aplicar recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; solicitar 
exames de laboratório e outros que o caso requeira; controlar a pressão 
arterial e o peso da gestante; dar orientação médica à gestante; preencher 
fichas médicas dos clientes; atender ao parto e puerpério; prestar o devido 
atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; prescrever o 
tratamento adequado; participar de programas voltados para a saúde de 
acordo com sua especialidade; realizar procedimentos específicos como: 
colposcopia, cauterização do colo uterino, biopsias, entre outros; manter 
prontuário médico organizado e atualizado anotando as conclusões de 
diagnóstico, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar 
atendimento de urgência na área ginecológica/obstetra; comunicar ao 
superior imediato qualquer irregularidade ocorrida na sua área de atuação; 
Participar de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do cargo; 
Executar outras tarefas de competência do profissional médico obstetra 
voltadas para o cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

8 horas 
 
 

Classe VIII-A 

3.404,01 

 



 

MÉDICO 
ORTOPEDISTA 

01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do cargo 
e registro no órgão de classe 
competente.  

Atuar, conforme sua especialização, em ambulatório de especialidades 
prestando assistência médica e atendimento médico hospitalar; atender aos 
pacientes referentes a área de ortopedia; realizar os procedimentos 
ambulatoriais inerentes a especialidade; avaliar as condições físico-
funcionais do paciente; realizar diagnósticos e tratar afecções agudas, 
crônicas ou traumáticas, valendo de meios clínicos ou cirúrgicos; preencher 
prontuários dos pacientes atendidos; ser apoio de capacitação na área 
especifica, quando necessário;   implementar ações para promoção da 
saúde; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias, sindicâncias e juntas médicas; elaborar documentos e difundem 
conhecimentos da área médica. Aplicar recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; 
responsabilizar-se pela equipe de técnico em imobilização em gesso; manter 
prontuário médico organizado e atualizado anotando as conclusões de 
diagnóstico, tratamento prescrito e evolução da doença; prestar 
atendimento de urgência na área ortopédica; comunicar ao superior 
imediato qualquer irregularidade ocorrida na sua área de atuação; participar 
de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do cargo; Executar 
outras tarefas de competência do profissional médico ortopedista voltadas 
para o cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

20 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

MÉDICO PEDIATRA 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do cargo 
e registro no órgão de classe 
competente.  

Atuar, conforme sua especialização, em ambulatório de especialidades 
prestando assistência médica e atendimento hospitalar; examinando 
pacientes, solicitando e interpretando exames complementares, formulando 
diagnósticos e orientando-os ao tratamento; atender crianças que 
necessitam de serviços médicos, para fins de exames clínicos. Educação e 
adaptação; examinar pacientes em observação; avaliar as condições de 
saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e 
desenvolvimento do cliente; estabelecer o plano médico-profilático 
prescrevendo medicação, tratamento e dietas especiais; prestar pronto 
atendimento a pacientes externos sempre que necessário ou designado pela 
chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a 
sua área de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando 
solicitado; comunicar ao superior imediato qualquer irregularidade; cumprir 
e fazer cumprir as normas; classificar e codificar doenças, operações e 
causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados os 
registros das ações de sua competência; atender crianças desde o 
nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; 
prestar atendimento de urgência em pediatria; implementar ações para 
promoção da saúde; manter prontuário médico organizado e atualizado 
anotando as conclusões de diagnóstico, tratamento prescrito e evolução da 
doença; coordenar programas e serviços em saúde, efetuar perícias, 
auditorias, sindicâncias e juntas médicas; elaborar documentos e difundem 
conhecimentos da área médica. Aplicar recursos de medicina preventiva ou 
terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente; comunicar 
ao superior imediato qualquer irregularidade ocorrida em sua área de 
atuação; participar de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do 
cargo; Executar outras tarefas de competência do profissional médico 
pediatra voltadas para o cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

8 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

 



 

MÉDICO 
ULTRASSONO-

GRAFISTA 
01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina, 
Especialidade na área do 
cargo e registro no órgão de 
classe competente.  

Realizar, diagnosticar e emitir laudos de exames ultrassonográficos 
abrangendo a ecografia geral e/ou específica (pélvica obstétrico abdominal, 
pediátrico, peq. partes etc.) empregando técnicas específicas da medicina 
preventiva e terapêutica, a fim de promover a proteção, recuperação ou 
reabilitação da saúde. 

8 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Medicina 
Veterinária e registro no órgão 
de classe competente. 

Supervisionar e coordenar equipes de trabalho; realizar as atividades de 
fiscalização na área de vigilância sanitária e orientação técnica; fiscalizar 
locais e estabelecimentos na sua área de competência; realizar a inspeção 
sanitária, conforme legislação pertinente e atividades de natureza técnica, 
relacionadas à prevenção e ao tratamento de animais, envolvendo 
planejamento e execução de programas; supervisionar a manutenção e 
manejo de equipamentos, bem como prestar assistência em atividades 
inerentes à sua área de atuação, observando normas técnicas. 

40 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

MÉDICO DO 
TRABALHO 

01 
Curso Superior Específico - 
Especialização em Medicina do 
Trabalho 

Coordenar o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, 
colaborar na prevenção de doenças em geral, com especial atenção àquelas 
relacionadas com as diversas atividades do trabalho; executar exames 
médicos periódicos, préadmissionais e demissionais; analisar, registrar e 
encaminhar para tratamento os empregados acometidos por doenças 
ocupacionais e as vítimas de acidentes de trabalho; orientar na readaptação 
de empregados afastados, utilizando critérios médico-ocupacionais; 
coordenar processos de perícia médica em empregados da Prefeitura, 
apresentando comprometimento funcional atribuído a problemas de saúde; 
vistoriar as dependências da Prefeitura, aplicando os conhecimentos de 
ambiente de trabalho e de todos os seus componentes; determinar, quando 
necessário, a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 
responsabilizar-se, tecnicamente, pela orientação quanto ao cumprimento 
do disposto nas Normas Regulamentares (CLT); manter, permanentemente, 
relacionamento com a Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, 
apoiando-se em suas iniciativas prevencionistas; promover a realização de 
atividades de conscientização, de educação e de orientação de empregados 
para a prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais; 
manter registro das atividades desenvolvidas à disposição da Fiscalização do 
Trabalho; participar de reuniões multiprofissionais e/ou de interequipes; 
realizar estudos sobre as causas de absenteísmo e propor medidas às áreas 
envolvidas. 

8 horas 
 
 
Classe VIII- A 
 
 

3.404,01 

FISIOTERAPÊUTA 01 

Nível Superior – Curso de 
Graduação em Fisioterapia e 
registro no órgão de classe 
competente. 

Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e 
recuperação de sequelas em ambulatórios e hospital; Prevenir complicações 
cárdio-respitatórias, contraturas, deformidades; Prevenir escaras de 
decúbitos e outras complicações nos pacientes que permanecem por tempo 
prolongados nos leitos, executando técnicas de mudanças de decúbitos, 
cinesioterapia, fisiorespitatoria com ou sem incentivadores; desempenhar a 
propriacepção e deambulação precoce objetivando a melhoria do estado 
geral dos pacientes e diminuindo o tempo médio de internação; Participar 
de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do cargo; Executar 
outras tarefas de competência do profissional Fisioterapeuta voltadas para o 
cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

20 horas 
 
 

Classe VIII-A 

1.342,34 

 



 

PSICÓLOGO 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Psicologia e 
registro no órgão de classe 
competente. 

Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano; atender aos alunos 
da rede municipal de educação, avaliando-os e empregando técnicas 
psicológicas adequadas, para contribuir no processo de tratamento médico. 
Executar outras tarefas afins, na respectiva área de atuação. 

40 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

ODONTÓLOGO 01 

Nível Superior - Curso de 
Graduação em Odontologia e 
registro no órgão de classe 
competente. 

Proceder ao atendimento odontológico preventivo; atender a comunidade 
através de postos fixos ou ambulantes com serviços odontológicos; 
colaborar nos programas relacionados com a higiene bucal; atendimento 
preventivo e curativo aos usuários do SUS; executar outras tarefas afins. 

40 horas 
 

Classe VIII-A 
3.404,01 

ENFERMEIRO 
PLANTONISTA 

03 
Nível Superior - Curso de 
Graduação em Enfermagem e 
registro no órgão de classe 

Profissional com curso regular de Enfermagem, titular do certificado ou 
diploma de Enfermeiro, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Enfermagem de sua jurisdição. Experiência igual ou superior a 06 (seis) 
meses em Urgência/Emergência. Prestar assistência ao paciente: Realizar 
consultas de enfermagem; prescrever ações de enfermagem; prestar 
assistência direta a pacientes graves; realizar procedimentos de maior 
complexidade; solicitar exames; acionar equipe multi profissional de saúde; 
registrar observações, cuidados e procedimentos prestados; analisar a 
assistência prestada pela equipe de enfermagem; acompanhar a evolução 
clínica de pacientes. Coordenar serviços de enfermagem: Padronizar normas 
e procedimentos de enfermagem; monitorar processo de trabalho; aplicar 
métodos para avaliação de qualidade; selecionar materiais e equipamentos. 
Planejar ações de enfermagem: Levantar necessidades e problemas; 
diagnosticar situação; identificar áreas de risco; estabelecer prioridades; 
elaborar projetos de ação; avaliar resultados. Implementar ações para 
promoção da saúde: Participar de trabalhos de equipes multidisciplinares; 
elaborar material educativo; orientar participação da comunidade em ações 
educativas; definir estratégias de promoção da saúde para situações e 
grupos específicos; participar de campanhas de combate aos agravos da 
saúde; orientar equipe para controle de infecção nas unidades de saúde; 
participar de programas e campanhas de saúde do trabalhador; participar 
da elaboração de projetos e programas de saúde. Utilizar recursos de 
informática. Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de 
complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

44 horas 
 
 
Classe VIII- A 
 

3.404,01 



 

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 

06 
Nível Médio – Curso de Técnico 
em Enfermagem e registro no 
órgão de classe competente. 

Orientar e acompanhar os trabalhos de enfermagem em grau auxiliar, e 
participar do planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe 
especialmente: executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as 
privativas do enfermeiro e participar da orientação e supervisão de 
trabalhos de enfermagem em grau auxiliar e compor a equipe de saúde; 
auxiliar no centro cirúrgico; executar o controle dos sinais vitais dos 
pacientes, observando a pulsação e utilizando aparelhos de culta pressão, 
para registrar anomalias; ministrar medicamentos e tratamentos e 
pacientes internados, observando horários, posologia e outros dados, 
atendendo prescrições médicas; registrar as tarefas executadas; as 
observações e as reações ou alterações importantes, anotando-as no 
prontuário do paciente; Realizar resgate e transferência de pacientes; 
participar de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do cargo; 
executar outras tarefas relacionadas à formação do técnico de enfermagem 
voltadas para o cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

44 horas 
 
 
Classe VI-H 

803,27 

TÉCNICO EM RAIO 
X 

01 
Nível Médio – Curso de Técnico 
em Radiologia e registro no 
órgão de classe competente. 

Selecionar filmes a serem utilizados, atendendo ao tipo de radiologia 
requisitada pelo médico, visando facilitar a execução do trabalho; colocar os 
filmes nos chassis, posicionando e fixando letras e números radiopacos no 
filme, para bater as chapas radiográficas; preparar o paciente nas posições 
corretas, medindo as distâncias para a focalização da área a ser 
radiografada, a fim de obter maior nitidez; acionar o aparelho de raio “x”, 
observando as instruções de funcionamento; encaminhar os chassis com o 
filme à câmara escura e efetuar a revelação da chapa; registrar o número 
de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes, para 
possibilitar a elaboração do boletim estatístico; controlar o estoque de 
filmes e de outros materiais do setor, verificando gastos, para assegurar a 
continuidade do serviço; operar qualquer tipo de máquina para a revelação, 
fixação e secagem de chapas radiográficas; participar de cursos e 
capacitações relacionadas às atribuições do cargo; executar outras tarefas 
relacionadas à formação do técnico de radiologia médica voltadas para o 
cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

20 horas 
 

 
 

Classe VI-H 

803,27 
+ 

função 
gratificada 50% 

 

AGENTE 
ADMINISTRATIVO 

PLANTONISTA 
04 Nível Fundamental Completo 

Executar serviços de cadastro, fichário e arquivo; executar serviços relativos 
às áreas de pessoal, material, apoio administrativo, organização e métodos; 
realizar serviço de recepção e protocolização de documentos; atender ao 
público interno e externo; atender ao telefone; executar serviço de 
fotocopiar documentos. Executar outras tarefas de apoio administrativo, 
relacionadas ao setor de lotação. 

44 horas 
 
 

Classe V-E 

618,95 
 

 



 

AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM 
PLANTONISTA 

02 Nível Fundamental Completo 

Executar os serviços de controles vitais dos pacientes, observando a 
pulsação e utilizando aparelhos de culta e pressão, para registrar 
anomalias; ministrar medicamentos e tratamentos a pacientes internados, 
observando horários, posologia e outros dados, atendendo prescrições 
médicas; fazer curativos simples, utilizando noções de primeiros socorros; 
preparar pacientes para consultas e exames; auxiliar nas campanhas de 
saúde pública, na área da educação e serviço social; preparar e esterilizar 
material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo às 
prescrições e determinações das áreas médicas e odontológicas; registrar as 
tarefas executadas, as observações e as reações ou alterações importantes, 
anotando-as no prontuário do paciente; executar atividades de apoio com a 
arrumação e manutenção da ordem e limpeza nos ambientes de trabalho; 
realizar resgate e transferência de pacientes; participar de cursos e 
capacitações relacionadas às atribuições do cargo; executar outras tarefas 
relacionadas à formação do auxiliar de enfermagem voltadas para o 
cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

44 horas 
 
 
 

Classe V-H 

687,34 

AGENTE 
COMUNITÁRIO DE 

SAÚDE 
09 Nível Fundamental Completo 

Executar atividades auxiliares de prevenção de doenças e promoção da 
saúde por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domicílios e 
na comunidade, sob supervisão, tais como: diagnóstico demográfico e 
sociocultural da comunidade de sua atuação; registro de eventos na área da 
saúde (nascimento, óbitos, doenças e outros agravos); educação para 
saúde individual e coletiva. Sensibilizar à participação da comunidade nas 
políticas públicas como estratégia da conquista de qualidade de vida. Visitar 
domiciliares sistemáticas para monitoramento de situações de risco à 
família. Desenvolver ações suplementares para prevenção de doenças e 
outros agravos à saúde. 

40 horas 
 
 

Classe IV 

410,14 
+ 

complementação 
e incentivo 

AGENTE DE 
ENDEMIAS 

(sexo masculino)* 
03 Ensino Fundamental Completo 

– sexo masculino 

Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e 
promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do 
SUS e sob supervisão do gestor municipal. Realizar visitas domiciliares, 
vistoria do imóvel e detalhar as orientações para eliminar as situações de 
risco encontradas; notificação de doenças e agravos; investigação 
epidemiológica; diagnóstico laboratorial de agravos de saúde pública; 
vigilância ambiental; vigilância de doenças transmitidas por vetores e 
antropozoonoses; controle de doenças; imunizações; monitorização de 
agravos de relevância epidemiológica; divulgação de informações 
epidemiológica.  (*manusear e carregar bomba costal – sexo masculino.) 

40 horas 

410,14 
+ 

complementação 
e incentivo 

MOTORISTA 
II 02 

Nível Fundamental Incompleto - 
4ªserie - e habilitação Carteira 
Nacional de Habilitação 
categoria C 

Conduzir, devidamente habilitado, veículos de transporte de pessoas; 
atender ao órgão gerenciador, permanecendo à disposição do mesmo; 
verificar diariamente as condições dos veículos (água, óleo, combustível, 
bateria, sistema elétrico), providenciando sua manutenção preventiva e 
corretiva; executar reparos de emergência e solicitar as revisões periódicas; 
preencher o boletim diário de transportes e de ocorrências; recolher os 
veículos na garagem depois de concluído o serviço; participar de cursos e 
capacitações relacionadas às atribuições do cargo; executar outras tarefas 
relacionadas ao transporte em geral voltadas para o cumprimento das 
finalidades da Prefeitura. 

44 horas 
 

Classe IV 

492,19 
+ 

complementação 

 



 

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS 

Plantonista 
04 Nível Fundamental Incompleto. 

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas 
dependências internas e externas; executar a arrumação do 
local de trabalho bem como transporte, remoção, arrumação 
e acondicionamento de materiais; repor os materiais utilizados nas 
referidas dependências; observar as normas, rotinas e instruções 
para prevenir acidentes; efetuar o controle de material 
permanente existente; participar das reuniões, quando 
convocado; separar os materiais recicláveis para descarte; Zelar pela 
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, 
instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; Utilizar 
os EPI’s para fins de biossegurança conforme as normas e rotinas; participar 
de cursos e capacitações relacionadas às atribuições do cargo; executar 
outras tarefas relacionadas à limpeza, conservação e serviços de apoio 
voltadas para o cumprimento das finalidades da Prefeitura. 

44 horas 
 

Classe I-H 

414,06 
+ 

complementação 

 



ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 
Anatomia e fisiologia do aparelho cardiovascular; Semiologia do aparelho cardiovascular; 
Métodos diagnósticos: eletrocardiografia, ecocardiografia, medicina nuclear, hemodinâmica, 
ressonância magnética, radiologia; Cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas: 
diagnóstico e tratamento; Hipertensão arterial. Isquemia miocárdica; Doença reumática; 
Valvulopatias: diagnóstico e tratamento; Miocardiopatias: diagnóstico e tratamento; 
Insuficiência cardíaca congestiva; Doença de Chagas; Arritmias cardíacas: diagnóstico e 
tratamento; Distúrbios de condução. Marca-passos artificiais; Endocardite infecciosa; 
Hipertensão pulmonar; Síncope; Doenças do pericárdio; Doenças da aorta; Embolia 
pulmonar; Cor pulmonar; Patologias sistêmicas e aparelho cardiovascular. Saúde Pública: A 
Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); campos de atuação de Saúde 
Pública; Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde - SUS; Norma Operacional Básica 
do SUS - NOB/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde. 
 
MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 
Diérese, hemostasia e síntese. Assepsia e antissepsia em cirurgia. Pré-operatório em cirurgia 
geral. Terapêutica hidroeletrolítica e nutricional do paciente cirúrgico. Colapso circulatório e 
choque. Hemostasia, sangramento cirúrgico e transfusão em cirurgia. Cicatrização e 
cuidados com as feridas. Infecções e antibioticoterapia em cirurgia. Queimaduras. 
Laparotomias. Cirurgia das hérnias da parede abdominal. Peritonites e abscessos intra-
abdominais. Manifestações das doenças gastrintestinais. Cirurgias do esôfago e das hérnias 
diafragmáticas. Cirurgia do estômago e do intestino delgado. Cirurgia colorretal. Afecções 
cirúrgicas do fígado e vias biliares. Cirurgia do pâncreas. Cirurgia do baço. Cirurgia da 
tireóide e paratireóide. Cirurgia da hipófise e suprarenal. Princípios gerais da cirurgia do 
trauma. Princípios da cirurgia dos ossos (amputação). Princípios da cirurgia torácica. 
Princípios da cirurgia vascular. Princípios da cirurgia oncológica. Princípios da cirurgia 
pediátrica. Princípios da cirurgia ginecológica. Anatomia cirúrgica da mão. Bloqueio 
anestésico ocoregional. Antibióticos em cirurgia; Afecções cirúrgicas do esôfago; Tumores de 
mama; Hérnias de inguinais; Úlcera duodenal; Choque; Resposta endócrina e metabólica ao 
trauma; Afecções cirúrgicas do intestino. SUS – Sistema único de Saúde; Epidemiologia; 
Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético; Saúde Pública; 
Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Geral. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL – MÉDICO CLÍNICO GERAL(PLANTONISTA) 
Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: 
cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, 
tromboses venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória 
aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, 
tromboembolismo pulmonar; sistema digestivo: neoplasias, gastrite e ulcera péptica, 
colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon; 
renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e 
do sistema ácido-base, nefrolitíase, infecções urinárias; metabólicas e sistema endócrinos: 
hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, doenças da hipófise e 
da adrenal: hematológicos: anemias hipocrônicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia 
aplastica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de 
transfusão: reumatológicas: orteoartrose, gota, lupus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular 
cerebral, meningites. Neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 
abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: 
sarampo, varicela, rubéola, poliomelite difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, 
hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis. AIDS, doença de chagas, esquitossomose, 
leischimaniose, malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doença meningocócica, 
infecção por anaeróbicos, toxoplasmose. Viroses: dermatológicas: escabiose, pediculose, 
dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose. Infecção bacteriana; 
imunológicas: doença do soro, edema, urticária, anafiloxia; ginecológicas: doença 
inflamatória da pelve, leucorréias, intercorrência no ciclo gravídico puerperal; intoxicações 
exógenas: barbitúricos, entorpecentes. Conhecimento da legislação e normas clínicas que 
norteiam as transferências interhospitalares; Código de Ética Médica. Saúde Pública: A 
Saúde como direito do cidadão e dever do Estado (CF/88); campos de atuação de Saúde 



Pública; Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único de Saúde - SUS; Norma Operacional Básica 
do SUS - NOB/96; Norma Operacional da Assistência à Saúde. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Estadiamento do câncer genital e mamário; Câncer do colo uterino; Hiperplasia endometrial; 
Carcinoma do endométrio; Câncer de ovário; Síndrome do climatério; Osteoporose pós-
menopáusica; Distúrbios do sono no climatério; Acompanhamento do paciente sob reposição 
hormonal; Fisiologia menstrual; Amenorréia; Disfunção menstrual; Anovulação crônica; 
Dismenorréia; Síndrome prémenstrual; Endometriose; Hiperprolactinemia; Tumor de ovário 
com atividade endócrina; Citopatologia genital; Lesões benignas da vulva e da vagina; 
Lesões benignas do colo uterino. Cervicites; Infecção do trato genital inferior pelo HPV; 
Diagnóstico e tratamento; Métodos moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital 
inferior; Corrimento genital; Infecção genital baixa; DST/DIP. HIV na mulher; Salpingite 
aguda; Dor pélvica crônica; Doenças benignas do útero; Prolapso genital e roturas perineais; 
Incontinência urinária de esforço; Infecção urinária na mulher; Bexiga hiperativa; Câncer de 
mama; Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação); Lesões não palpáveis de 
mama: Diagnóstico e conduta; Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama; Neoplasias 
benignas de mama: fibroadenoma, papiloma e tumores filodes; Alteração funcional benigna 
da mama; Mastites e cistos mamários; Fluxos papilares; Mastalgias cíclicas e acíclicas; 
Procedimentos invasivos em mastologia; Ultra-som de mama: Indicação e técnica; 
Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e ultrassom. Diagnóstico de Gravidez. 
Cuidados Pré-Natais. Abortamento. Gravidez Ectópica. Doença Hipertensiva da Gravidez. 
Hemorragias do Último Trimestre da Gestação.Complicações Clínicas da Gravidez. Anemia. 
Aids. Diabetes. Infecção Urinária. Parto Prematuro. Incompatibilidade Sanguínea Materno-
Fetal. Assistência ao Parto. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 
Introdução ao estudo da biomecânica; Biomecânica localizada (MMSS, MMII e Coluna); 
Embriologia humana; Histogênese óssea; Fisiologia e Bioquímica óssea; Consolidação e 
retardamento de consolidação das fraturas; Doenças ósseas metabólicas; Distúrbios 
congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades congênitas; Exame músculo-
articular; Osteomielites e pioartrites; Infecções ósseas específicas: tuberculose, lues, 
micoses; Tratamento de sequelas de paralisia infantil; Paralisia obstétrica; Paralisia cerebral; 
Cervicobraquialgias; Pé plano postural; Afecções ortopédicas comuns da infância; Pé 
equinovaro congênito; Hallux Valgus; Lombalgia, lombociatalgia e hérnia discal; Escoliose; 
Espondilolise e espondilolistese; Epifisiolistese proximal do fêmur; Osteocondrites; Moléstia 
de Perthes; Displasia congênita do quadril; Tratamento das artroses do MMII; Ombro 
doloroso; Tumores ósseos; Fraturas e Luxações em adultos e crianças; Fraturas expostas; 
Fraturas de escafóide; Fraturas luxações do carpo; Fraturas do punho (Fratura de Colles); 
Lesões traumáticas da mão; Fraturas dos ossos do antebraço; Fraturas supracondilianas do 
úmero na criança; Fraturas e luxações da cintura escapular; Fraturas do úmero; Fraturas e 
luxações da cintura pélvica; Fraturas do terço proximal do fêmur; Fraturas do colo do fêmur 
na criança; Fraturas supracondilianas do fêmur; Fratura do joelho; Lesões ligamentares e 
meniscais do joelho; Fratura da diáfise tibial e fraturas do tornozelo; Fratura dos ossos do 
Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do sistema 
muscular; Anatomia dos vasos e nervos; Anatomia cirúrgica: vias de acesso em cirurgia 
ortopédica e traumatológica. Saúde Pública: A Saúde como direito do cidadão e dever do 
Estado (CF/88); campos de atuação de Saúde Pública; Lei Orgânica da Saúde; Sistema Único 
de Saúde - SUS; Norma Operacional Básica do SUS - NOB/96; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Crescimento e desenvolvimento: problemas do crescimento e desenvolvimento do recém-
nascido à puberdade (adolescência); imunizações (vacinação); alimentação da criança. 
Distúrbios nutritivos: desidratação aguda por diarréia e vômitos; desnutrição protéico-
calórica. Problemas neurológicos: meningites; meningoencefalites; tumores intracranianos; 
tétano; convulsões. Problemas oftalmológicos: conjuntivites; alterações oculares nas 
hipovitaminoses; estrabismo. Problemas do ouvido, nariz, boca e garganta: otites; infecções 
das vias aéreas superiores; rinites; sinusites; amídalas e adenóides. Distúrbios respiratórios: 
bronquiolite; bronquites; asma; tuberculose pulmonar; pneumonias; fibrose cística 
(mucoviscidose). Distúrbios cardiológicos: cardiopatias congênitas cianóticas e acianóticas; 
endocardite infecciosa; miocardite; insuficiência cardíaca; febre reumática. Problemas do 
aparelho digestivo: vômitos e diarréia; diarréia crônica; doença celíaca; alergia alimentar; 
parasitoses intestinais; patologias cirúrgicas; hepatites; diabetes infanto-juvenil; 



constipação. Problemas urinários: infecções do trato urinário; hematúria; glomerulonefrite 
difusa aguda e glomerulopatias; síndrome nefrótica; refluxo vésico-ureteral; válvulas da 
uretra posterior. Problemas hematológicos: anemias carenciais; anemia aplástica; anemia 
falciforme; anemias hemolíticas; leucemias; púrpuras (trombocitopênica e anafilactóide); 
hemofilia. Hepatoesplenomegalia e adenomegalia: mononucleose; adenite cervical; 
toxoplasmose; calazar; blastomicose. A febre e as infecções na infância: a criança febril; 
febre tifóide; salmonelose; malária; brucelose; interpretação e conduta na criança com 
reação de Mantoux positivo; síndromes de deficiência imunológica na infância. Tumores na 
infância: tumor de Wilms; neuroblastoma; doença de Hodgkin; linfomas; rabdomiossarcoma. 
Antibióticos e quimioterápicos. Patologias endocrinológicas. Obesidade. Diabete infanto-
juvenil. Disfunções da tireóide. Dengue. Problemas endocrinológicos. 
 
MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 
A natureza do ultra-som. Princípios básicos. Técnica e equipamentos. Indicações de 
ultrassonografia. Doppler. Obstetrícia e ginecologia - Anatomia ultrassonográfica do saco 
gestacional e do embrião. Anatomia ultrassonográfica fetal. Anatomia da idade gestacional. 
Anomalias fetais, propedêutica e tratamento pré-natal. Crescimento intrauterino retardado. 
Gestação de alto risco. Gestação múltipla. Placenta e outros anexos do concepto. Anatomia e 
ultrassonografia da pélvis feminina. Doenças pélvicas inflamatórias. Contribuição do ultra-
som nos dispositivos intra-uterinos. Princípios no diagnóstico diferencial das massas pélvicas 
pela ultra-sonografia. Ultra-sonografia nas doenças ginecológicas malignas. Endometriose. 
Estudo ultrassonográfico da mama normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do útero 
normal e patológico. Estudo ultrassonográfico do ovário normal e patológico. Ultra-sonografia 
e esterilidade. Estudo ultrassonográfico das patologias da primeira metade da gestação. 
Medicina interna. Estudo ultrassonográfico do: crânio, olho, órbita, face e pescoço, tórax, 
escroto e pênis, extremidades, abdômen superior (fígado, vias biliares, pâncreas e baço), 
retroperitôneo. Estudo ultrassonográfico da cavidade abdominal vísceras ocas, coleções e 
abcessos peritoneais, rins e bexigas, próstata e vesículas seminais. Protocolos clínicos e 
diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde para a especialidade. 
 
MÉDICO VETERINÁRIO 
Anatomia e fisiologia de animais de produção: rebanho bovino, caprino, ovino e suíno. 
Sistema locomotor, cardio-respiratório e digestivo. Enfermidades de animais de produção e 
silvestres: Etiopatogenia, diagnóstico, profilaxia e tratamento das enfermidades de espécies 
de produção herbívoras ruminantes e não ruminantes. Reprodução assistida. Doenças 
bacterianas, viróticas, parasitológicas. Vigilância Sanitária e Ambiental, Legislação Federal do 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, do Meio Ambiente e da Saúde. Zoonoses: 
enfermidades de animais domésticos e silvestres transmissíveis ao homem: Etiopatogenia, 
diagnóstico e profilaxia. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 
Conceito de Medicina do Trabalho, Saúde Ocupacional e Saúde do Trabalhador. Legislação 
sobre Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho da CLT. Principais Convenções e 
Recomendações da OIT ratificadas pelo Brasil. Portaria 3.214, normas regulamentadoras e 
textos complementares. Estrutura institucional de Saúde Ocupacional no Brasil: entidades e 
Serviços de Medicina do Trabalho: finalidade, organização e atividades. Legislação 
Previdenciária (Leis 8.812 e 8.213 e Decreto 3.048). Acidentes do Trabalho: conceito, 
principais causas, aspecto legais, registro, taxas de freqüência e gravidade, custos, 
prevenção. Aposentadoria especial: Critérios para concessão. Comissão Interna de Prevenção 
de acidentes(CIPA): conceito, organização e normatização. NR-7: Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO: Diretrizes, responsabilidades e implantação. NR-9: 
Programa de Prevenção de riscos Ambientais – PPRA: estrutura, desenvolvimento e 
responsabilidade. Indicador biológico e monitoramento; conceito e aplicação. Doenças 
relacionadas com o trabalho (de acordo com o manual de normas de doenças relacionadas 
com o trabalho do Ministério da Saúde): conceito, causas, nexo técnico, aspectos 
fisiopatológicos, aspectos legais, aspectos periciais, registro de doença e medidas 
preventivas. Princípios básicos da identificação, avaliação e controle dos principais fatores de 
riscos (biológico, químico, físico, ergonômico) das doenças relacionadas com o trabalho. 
Ambientes e condições insalubres: aspectos legais, limite tolerância, nível de ação, 
avaliações ambientais quantitativas e qualitativas, enquadramento etc. higiene dos 
ambientes de trabalho e instalações acessórias (sanitários, vestiários, refeitórios, etc.). 
Controle médico de grupos de trabalhadores especiais (menores, deficientes, alcoolismo, 
portadores de doenças cônicas, etc.). Câncer ocupacional: classificação dos carcinógenos, 
mecanismo, principais substâncias e processos de trabalho que implicam em 



carcinogenicidade potencial. Toxicologia ocupacional. Ergonomia aplicada ao trabalho. 
Profilaxia de doença transmissíveis relacionadas com a saúde do trabalhador. Biossegurança: 
conceito e normas. Resíduos: tipo, coleta, segurança e tratamento. Manejo ambiental de 
resíduos do domicílio, do comércio e da industria. Fisiologia do exercício, nutrição, 
desempenho físico e saúde do trabalhador. Promoção de saúde nos ambientes de trabalho. 
 
FISIOTERAPÊUTA 
Conhecimentos básicos: anatomia, fisiologia, histologia, bioquímica, neuroanatomia e 
patologia. Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das alterações 
musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas. 
Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. Fundamentos e técnicas de 
atendimento em fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória e neurológica. Técnicas básicas 
em: cinesioterapia motora e respiratória, manipulações, fisioterapia motora e respiratória em 
UTI. Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação. Conceito e aplicação: exercícios 
ativos, ativos- assistidos, passivos, isométricos. Conceito e aplicação: mecanoterapia, 
termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Fisioterapia aplicada à geriatria, 
demências e nas doenças da 3ª idade. Fisioterapia reumatológica. Indicações e tipos de: 
próteses e órteses. Testes musculares. Consequências das lesões neurológicas. Aspectos 
gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da fisioterapia. 
 
PSICÓLOGO 
Ética profissional. Concepções sobre desenvolvimento e aprendizagem. Teorias psicológicas 
dos processos de desenvolvimento e aprendizagem e suas aplicações na educação. O 
desenvolvimento humano. Emoções e escola. Introdução à psicologia escolar. Contribuições 
da psicologia aos processos de ensino e aprendizagem. Psicologia pedagógica. Inclusão 
escolar. Fracasso escolar. Relação família e escola. Desenvolvimento psicológico e educação. 
Desafios da prática educativa. Teorias e técnicas de aconselhamento e orientação 
psicossocial. Elaboração de documentos decorrentes de avaliação psicológica. 
 
ODONTÓLOGO 
Epidemiologia das doenças bucais no Brasil. Índices epidemiológicos específicos em saúde 
bucal. Diagnóstico, semiologia bucal, exames complementares.Cariologia: etiologia, 
diagnóstico e tratamento da doença, cárie dentária com ênfase na prevenção e promoção à 
saúde bucal. Normas de controle de infecção no ambiente de trabalho. Patologia Periodontal, 
doenças gengivais e periodontal - diagnóstico e tratamento. Algias orofaciais, tipos 
diagnósticos diferenciais. Cistos e tumores odontogênicos e não-odontogênicos. Lesões mais 
freqüentes da cavidade bucal: candidíase, gengivo - estomatite herpética, lesões herpéticas 
secundárias, sífilis e AIDS. Preparo cavitário e atípico: conceitos atuais, materiais usados em 
dentística, proteção do complexo dentina-polpa. Patologia pulpar e periapical: características 
clínicas. Emergência e Urgência em odontologia.Traumatismo Dental, fraturas das coroas e 
raízes. Terapêutica Odontológica - analgésicos, antiinflamatórios, antibióticos e anestésicos 
de uso local em odontologia. Fluorterapia - uso sistêmico e tópico. Aspectos toxicológicos e 
clínicos. Educação e Saúde Bucal. Diagnóstico bucal: patologia dos tecidos moles e duros da 
cavidade oral, cárie, placa bacteriana e doença periodontal. Métodos de prevenção da cárie e 
da doença periodontal. Flúor. Técnicas de anestesia intra-oral. Princípios básicos do 
atendimento em odontopediatria. Proteção do complexo dentina-polpa. Materiais 
restauradores. Princípios gerais do preparo cavitário. Hepatites virais (A, B e C). AIDS. 
Imunizações. Técnica da lavagem das mãos. Uso de barreiras protetoras. Conduta frente a 
acidentes de trabalho. Exame clínico e radiográfico. Classificação. Lesões das estruturas 
dentárias mineralizadas e da polpa. Lesões dos tecidos periodontais. Dentição permanente - 
diagnóstico e tratamento. Trinca do esmalte. Concussão. Subluxação. Luxação. 
Deslocamento completo do dente. 9. Ética e Legislação Profissional. O Programa de Saúde da 
Família. Avaliação da qualidade em serviços de saúde. Resolutividade dos serviços de saúde 
e a satisfação do cliente. O Sistema Único de Saúde - SUS. Evolução das políticas de saúde 
no Brasil. Municipalização da Saúde. O Cartão SUS. Constituição da República Federativa do 
Brasil (art. 196 ao 200). Financiamento da saúde. Abordagem do processo saúde-doença das 
famílias e do coletivo. C onhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto de 
atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
ENFERMEIRO(PLANTONISTA) 
Legislação do Exercício Profissional; Doenças Crônico-Degenerativas: diabetes Mellitus; 
Hipertensão Arterial. Doenças Transmissíveis: Tuberculose, Hanseníase, Aids e Doenças 
Equizantemáticas. Enfermagem Médica: Cardiopatia, Pneumopatia, Nefropatia, Gastrologia e 
Neurologia. Enfermagem Cirúrgica: Pré, Trans e Pós Operatório, Esterilização e Desinfecção. 



Curativos. Enfermagem Materno Infantil: Gravidez e Puerpério, Aleitamento Materno, 
Crescimento e Desenvolvimento da Criança, Doenças na Infância, Diarréia e Desnutrição. 
Introdução à Enfermagem: Administração de Medicamentos, Cateterismo: Vesical, 
Gastrointestinal e Vascular. Enfermagem em Saúde Pública: organização sanitária no Brasil; 
situação da saúde do Brasil e de Mato Grosso do Sul; atividades básicas de enfermagem em 
saúde pública; epidemiologia e sua importância no campo da enfermagem; saneamento do 
meio ambiente e sua importância na comunidade; atuação do enfermeiro na comunidade 
frente à assistência primária da saúde. Sistema Único de Saúde (SUS) e Programa Nacional 
de Imunização. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM (PLANTONISTA) 
Conhecimento de anatomia e fisiologia humana; microbiologia; parasitologia; higiene e 
profilaxia; nutrição e dietética; psicologia aplicada à saúde e saúde mental; prevenção e 
controle de infecções hospitalares, aplicação de medida de biossegurança; classificação de 
artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, limpeza, preparo 
e esterilização de material; Ética Profissional; Legislação do Exercício Profissional. Processos 
fundamentais da execução do trabalho (habilidade manual, técnica e científica) através da 
fundamentação teórico-prática: coleta de material para exames; reconhecimento e descrição 
de sinais e sintomas, terminologia científica; preparo e administração de medicamentos; 
administração de hemoderivados; realização de controles (hídrico, sinais vitais e diurese); 
Feridas e diferentes tipos de curativos; oxigenoterapia e nebulização; enemas; aplicação de 
frio e calor; cateterismo vesical; cuidados de higiene, conforto e segurança; limpeza e 
preparo da unidade do paciente; preparo de pacientes para exames/procedimentos e 
consultas; cuidados na alimentação oral e por sondas; realizar anotações de enfermagem; 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento clínico (portadores de 
afecção digestiva, cardiovascular, respiratória, renal, endócrina, neurológica e 
hematológica); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes em tratamento cirúrgico 
(submetidos às cirurgias de cabeça e pescoço, tórax, de abdome, de membros e vascular) 
nos períodos pré, trans e pós-operatórios; Centro cirúrgico e aspectos fundamentais para a 
enfermagem; Assistência de enfermagem materno-infantil: à gestante, à parturiente, à 
puérpera, ao recém-nascido e à criança; Assistência de enfermagem em situações de 
urgência e emergência (suporte básico e avançado de vida em situações clínicas e 
traumáticas); Assistência de enfermagem a clientes/pacientes pediátricos em estado grave; 
Assistência de enfermagem a clientes/pacientes adultos em estado grave; Organização do 
processo de trabalho em enfermagem (Administração em Enfermagem); Assistência de 
enfermagem na área de saúde pública: administração e conservação de imunobiológicos; 
Doenças transmissíveis e notificação de doenças transmissíveis; atuação do técnico de 
enfermagem nos programas do Ministério da Saúde (mulher, criança, adolescente, família, 
doenças crônico-degenerativas, idosos e vigilância epidemiológica); educação em saúde; 
Políticas Públicas de Saúde no Brasil; Legislação do SUS. 
 
TÉCNICO EM RAIO X 
Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. (Lei nº. 8080/90 e 8142/90 e Arts. 196 a 200 
da Constituição Federal). Ética profissional. Técnicas radiográficas; Radiologia, normas de 
proteção; Proteção contra os raios X: proteção do paciente e do profissional; Tipos de 
aparelhos radiográficos: funcionamento e desvantagens; Processamento das radiografias: 
câmara escura, processamento, soluções, preparo das soluções, revelação; Saúde Pública; 
Sistema Único de Saúde - SUS. 



 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA – PARA OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS 
NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1 - Interpretação de Textos. 2 - Fonologia e Fonética: Noções gerais de Fonética e Fonologia. 
a) Fonema e letra; b) Classificação dos fonemas; c) Encontros vocálicos, consonantais e 
dígrafos; d) Sílaba; e) Classificação das palavras quanto ao número de sílabas; f) Divisão 
silábica. Ortografia: a) Letra e alfabeto; b) Emprego das letras e dos dígrafos; c) Emprego de 
parônimos, homônimos e formas variantes; d) Emprego das iniciais maiúsculas; e) Emprego 
do hífen. Acentuação gráfica: a) Regras de acentuação gráfica. 3 - Morfologia: a) Estrutura 
das palavras; b) Formação de palavras; c) Classes de palavras. 4 - Sintaxe: a) Frase, oração 
e período; b) Período composto por coordenação; c) Período composto por subordinação; d) 
Regência verbal e nominal. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS 
NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Classes gramaticais. 4. Acentuação gráfica. 5. 
Crase. 6. Termos da oração. 7. Período composto por coordenação e subordinação. 8. 
Concordância nominal e verbal. 9. Regência verbal. 10. Colocação de pronomes. 11. 
Pontuação. 12. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. 13. Conotação e denotação. 
14. Coesão e coerência textual. 15. Estrutura e formação de palavras. 16. Variedades 
Linguísticas: norma culta, popular e literária.  
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS 
NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos. 2. Ortografia. 3. Classes gramaticais. 4. Acentuação. 5. Regras 
de acentuação e seus pré-requisitos. 6. Crase. 7. Tipos de sujeito: simples, composto e 
oculto. 8. Concordância nominal e verbal. 9. Regência verbal. 10. Pontuação. 11. Linguagem 
denotativa e conotativa. 12. Sinônimos e antônimos. 13. Coesão e coerência textual. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO – 4º ANO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS 
NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
1. Interpretação de textos 2. Ortografia 3. Divisão silábica  4. Emprego das iniciais 
maiúsculas  5. Classes gramaticais: artigo, numeral, substantivo, adjetivo, verbo (presente, 
passado e futuro), pronome possessivo, pessoais e demonstrativo (reconhecimento / 
flexões) 6. Palavras oxítonas, paroxítonas e proparoxítonas   7. Encontros vocálicos  8. 
Acentuação das palavras  9. Pontuação  10. Sinônimos e antônimos  11. Regras básicas de 
concordância nominal e verbal. 
 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO – ALFABETIZADO 
(OBSERVAÇÃO: NÃO SERÃO UTILIZADAS, NA ELABORAÇÃO DAS QUESTÕES, AS 
NOVAS REGRAS DE ORTOGRAFIA). 
Compreensão facilitada de texto simples; letras; vogais e consoantes; sílaba, palavra; 
noções básicas de grau: aumentativo e diminutivo; noções de tempo: presente, passado e 
futuro; reconhecimento dos sinais de pontuação; a propaganda como reconhecimento de 
produtos e casas comerciais; reconhecimento de objetos, cores, formas, imagens, 
documentos e sinais comuns de indicação de escola, hospital, etc. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
COMPLETO 
Conjuntos Numéricos: Inteiros, Fracionários. Operações: Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação, Potenciação. Problemas Sobre as Operações: Adição, Subtração, Divisão, 
Multiplicação, Potenciação. Regra de Três Simples. Juros e Descontos Simples. Equações de 
Primeiro e Segundo Graus. Elementos de Geometria: Triângulos, Quadriláteros, Cubo. 
Sistemas de Medidas: Comprimento, Área, Volume, Massa, Capacidade, Tempo. Sistema 
Monetário Brasileiro. 
 



PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO – 4º ANO 
Número e numeral. Sistema de Numeração Decimal. Numerais Ordinais. Conjunto dos 
Números Naturais. Adição, Subtração, Multiplicação e Divisão de Números Naturais. Múltiplos 
e Divisores de um Número Natural. Operações e Problemas envolvendo Adição, Subtração, 
Multiplicação e Divisão. Medidas: Sistema Monetário Brasileiro. Figuras Geométricas, Medidas 
de tempo: horas, dia, mês, ano, década. Medidas de massa: quilograma e grama. Medidas 
de capacidade: litro, meio litro, um quarto de litro. Medidas de comprimento: metro, 
centímetro. 



 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA - PARA OS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
INCOMPLETO – ALFABETIZADO 
Reconhecimento de números; a escrita de números; sinais de adição, subtração, 
multiplicação e divisão; a adição, a subtração, a multiplicação e a divisão facilitadas; a 
unidade, a dezena e a centena; a dúzia; noções básicas de tempo: hora, minuto, mês e ano; 
noções básicas de peso: kg e grama; noções básicas de medida: quilômetro, metro e 
centímetro; figuras geométricas: círculo, quadrado e triângulo; a propaganda como forma de 
reconhecimento para compras; o reconhecimento do dinheiro como forma de compra e 
venda; o emprego de objetos para medidas: colher, xícara, copo, balde, lata e saco; o palmo 
como forma de medida. 
 
 
 
ANEXO III – TABELA DE ÁREAS PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE 
 
 

Cargo/Função Carga Horária Nº de vagas 

Agente de Endemias 40 Horas/Semanais 03 

Agente Comunitário de Saúde   

• Assentamento Areias 
40 Horas/Semanais 

01 

• Urbano 
40 Horas/Semanais 

02 

• Colônia Nova 
40 Horas/Semanais 

01 

• Bálsamo 
40 Horas/Semanais 

01 

• Assentamento Anda Lúcia 
40 Horas/Semanais 

01 

• Assentamento Boa 
Esperança 

40 Horas/Semanais 
01 

• Assentamento Padroeira 
do Brasil 

40 Horas/Semanais 
01 

• Colônia Conceição 
40 Horas/Semanais 

01 

 
 
OBS: para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, os candidatos para assumirem o cargo 
deverão comprovar que residem na área em que irão atuar, mediante apresentação de 
fatura de conta de água, luz, telefone ou outro documento hábil que identifique o endereço, 
conforme consta do item 1.3. deste Edital. 
 

 


